
 

 
 

 
 

LEI Nº 3.495, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.723/2019, QUE AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A FAZER CONCESSÃO DE USO 
DE BEM PÚBLICO. 
 

 
A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º  Altera o Art. 7º da Lei Municipal nº 2.723/2019 que autoriza 

o Município a fazer concessão de uso de bem público, que passa a ter a seguinte 
redação: 

 
Art. 7º A concessão será efetivada por Concorrência 

Pública nos termos da Lei 14.133/21. 
 
 

 Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 17 de Junho de 2025. 

 

 

JAIR BOKORNI 
Prefeito 
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